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PROJETO DE LEI NO. 04412022.

.,INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO
ESCRITOR E DA OUTRAS
pRovroÊNCrAS"

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica instituido e incluído no Calendário Oficial do nosso
Municipio o "DlA MUNICIPAL DO ESCRITOR" a ser comemorado,
anualmente, no dia 13 de outubro.

Art. 20 - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo e da Secretaria Municipal de Educação,
poderá participar da organização das atividades alusivas e/ou
comenrorativas à data.

Art. 3u - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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Sala das SessÕes, em 21 de julho de 2022
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